
Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 25, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS
DEPUTADAS ESTADUAIS,
 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de
Vossa Excelência e dos demais Membros dessa Augusta Casa
Legislativa, em cumprimento ao disposto no art. 226, do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa de Roraima, a solicitação da
retirada de tramitação do Projeto de Lei Complementar nº
3/2026 (Mensagem Governamental nº 22, de 26 de março de 2026), que
"Altera dispositivos da Lei Complementar nº 194, de 28 de janeiro
de 2014;bem como os artigos 7º e 8º da Lei Complementar nº 192, de
30 de dezembro de 2011; acrescenta dispositivos à Lei nº 2.329, de
28 de janeiro de 2026; e à Lei Complementar nº 371, de 28 de
janeiro de 2026, e dá outras providências", para possíveis
adequações.

 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 31 de março de 2026.

 
 

(assinatura eletrônica)
EDILSON DAMIÃO LIMA

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Edilson Damião
Lima, Governador do Estado de Roraima, em 31/03/2026, às
11:57, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o
código verificador 21817244 e o código CRC 6BCDD4B1.
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